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                            CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 057/2026 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 

PROVENIENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025 

OBJETO DA ARP: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA DE EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E 

OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE - CIMAMS. 

 

Aos  16 (quinze) dias do mês de abril de 2026, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO 

CHIQUE– MG, situado na Praça Santana, nº 242, Bairro Centro, cidade de Ponto Chique, Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.500/0001-47, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representada por seu Prefeito o Sr. Geraldo Magela Flavio Rabelo, CPF sob o n° 367.315.446-04, RG: 

170.12458.44-3, residente e domiciliado na Faz. Malhada Alta, Ponto Chique-MG, de outro, a Empresa 

PROJEMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.372.472/0001-04, situada 

na Rua Juscelino Kubistchek, nº 15, Centro, CEP: 39.495-000, na cidade Montalvania/MG, representada pelo 

Sr. Andre Luiz Marinho Ferreira, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicas sob o nº 066.987.746-85 

(Representante legal), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta 

do PROCESSO Nº 022/2025, RELATIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO  POR REGISTRO DE 

PREÇOS  Nº  008/2025,  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025, têm entre si justo e 

acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO E VALOR 

 

Este contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

DE EVENTOS (PALCO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E OUTROS) PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE – CIMAMS e 

ainda descrição e valor abaixo: 

LOTE 01 

Item DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA/MOD UNID 

/QTD 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO PARA 

EVENTO, COM MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. - 

ALTURA X LARGURA, EM METALON (INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

Tropical/tropi cal 980 23 22540 
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2 LOCAÇÃO DE GRADIL GRADE DE CONTENÇÃO DE 

AÇO GALVANIZADO. COM NO MÍNIMO 2 METROS 

POR 1,20 METROS COM ENCAIXE ENTRE ELAS, A 

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DAS 

GRADES DEVERÁ DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIOS 

PARA DISTRIBUIÇÃO E ENCAIXE DAS MESMAS EM 

LOCALDETERMINADO PELOS ORGANIZADORES DO 

EVENTO, BEM COMO DISPONIBILIZAR 

FUNCIONÁRIO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO PARA QUAISQUER EVENTUALIDADES QUE 

OCORRER E MANUTENÇÃO. (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

Tropical/tropi cal 680 15 10200 

3 TENDA 10 X 10 ESTRUTURA METALON COM LONIL 

ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA. 

MODELO CHAPÉU DE BRUXA (INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

Visual/ 20 190 3800 

4 TENDA 6 X 6 ESTRUTURA METALON COM LONIL ANTI 

- CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA, MODELO 

CHAPÉU DE BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

Visual/ 30 310,2 9306 

5 LOCAÇÃO DE TENDAS BAR: BARRACAS 

PADRONIZADAS. NO TAMANHO 3X3M, COM 

BALCÃO, NA COR BRANCA, COBERTURA

 ESTILO CHAPÉU DE

 BRUXA, FECHAMENTOLATERAL, EM 

LONA AUTO- EXTINGUÍVEL /ANTI-CHAMA (NÃO 

PROPAGA CHAMAS), LIMPA, SEM RASGOS, CORTES 

OU PERFURAÇÕES E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

USO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE EXIGENCIA 

DO CORPO DE BOMBEIROS. (INCLUSO TRANSPORTE, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

Visual/ 100 140  

6 LOCAÇÃO DE SANITARIOS QUIMICOS, EM 

POLIESTIRENO, 2,40 METROS DE ALTURA, COM 

TETO TRANSLUCIDO, CAP. PARA 

200 LITROS, PORTA INDICADORA DE 

LIVRE/OCUPADO. (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM)INCLUSO FORNECIMENTO DE 

PRODUTO BIODEGRADAVEL, PAUTADO NA 

HIGIENIZAÇÃO, BEM COMO INCLUSO MÃO DE MÃO 

DE OBRA PARA PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA A 

SEREM DISPONIBILIZADAS POR CONTA E RISCO DA 

ADJUDICÁTIA/CONTRATADA, DEVIDAMENTE 

INSTALADAS NO LOCAL DO EVENTO. 

Eurobras 100 160 16000 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 75846,00 
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LOTE 02 

1 KIT DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS:A SEREM 

DISPONIBILIZADAS DEVIDAMENTE INSTALADSOS 

NO LOCAL DO EVENTO COM NO MINIMO 04 

(QUATRO) HORA DE DISPONIBILIDADE PARA 

ENTRETENIMENTO  DE  CRIANÇAS,  COMPOSTO  

DE: 01 CAMA ELÁSTICA 03X03 COM PROTEÇÃO NAS 

MOLAS E TELA DE SEGURANÇA COM ESCADA, COM 

MONITOR. INSTALADA. 01 QUADRA DE FUTEBOL DE 

SABÃO 10X06 MTS COM PROTEÇÃO LATERAL EM 

LONA INFLÁVEL E FORRO DE TATAME; COM

 MONITOR.  

 INSTALADA. 01 TOURO MECÂNICO 

06 VELOCIDADES INVERSÃO DE GIRO ASSENTO EM 

COURO B A L A I N F L Á V E L C O M G U A R D A 

C O R P O INFLÁVEL; COM MONITOR. 

INSTALADA. 01 CASTELO DE BOLINHAS INFLÁVEIS 

05X 05; GUARDA CORPO INFLAVEL,  INCLUSO  MÃO  

DE  OBRA  DE  MONITOR. 01 MÁQUINA DE 

ALGODÃO DOCE COM MONITOR. INSTALADA, 

INCLUSO TODAS AS DESPESAS PARA A CONFECÇÃO

   DO ALGODÃO  

 DOCE. 01 CARRINHO DE PIPOCA 

COM MONITOR. INSTALADA, INCLUSO TODAS 

 AS  DESPESAS. 01 

TOBOGÃ INFLÁVEL 10 X 06 DE ALTURA E 06 

METROS DE LARGURA, COM MONITOR. INSTALADA. 

DV/DV 3 2.200 6600 

3 CAMARIM DE OCTONORME: CAMARINS DE 

OCTONORME MEDINDO; 04 X 04, COM PISO EM 

FORRAÇÃO DE CARPETES 3MM FIXADO COM FITA 

DUPLA FACE; PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS 

FORMICALIZADOS NA COR BRANCA, ACOPLADOS 

EM PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 

ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS METROS E VINTE 

CENTÍMETROS); TETO EM PERGOLADO DE 

ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA SUSTENTAÇÃO 

DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE 

ELÉTRICA; ILUMINAÇÃO EM LUMINÁRIA HO COM 

DUAS LÂMPADAS FRIAS POR LUMINÁRIA; TOMADAS 

EM CADA STAND SERÃO INSTALADAS 02 TOMADAS 

DE 110 VOLTS COM CAPACIDADE PARA 10 AMPS 

COM A FASE TERRA. A DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

NOS STANDS SERÁ FEITA COM TODO O 

ACABAMENTO NECESSÁRIO. PORTAS EM MODELO 

PADRÃO ESPECIAL OCTONORME, COM BATENTE, 

MACRO, MAÇANETA E CHAVE.O OBJETO DEVERÁ 

SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE 

MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES.INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES. 

TS/TS 12 3.600  

13 ORNAMENTAÇÃO DE CAMARIM: ESPELHO, 2 JOGOS 

DE MESAS BRANCAS  COM  4  CADEIRAS  CADA,  

01SOFÁ, 01 

MICROONDAS, 01GELADEIRA, 01 TAPETE. 

DV 12 1.869,44  

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$  

LOTE 03 
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3 LOCAÇÃO DE PALCO 14MX12M PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO 

DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 

PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO 

CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², 

COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 

(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO 

NOS LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURAMÍNIMA DE 

1,10 M CONFORMENORMAS DA ABNT, ALTURA DO 

PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). 

DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E ESCADA, EM BOM 

ESTADO, (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM NO LOCAL DO SHOW, ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM E TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES). 

TROPICAL 3 8.290,00 24870 

5 LOCAÇÃO DE PALCO 10MX08M PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO. Q50; MÍNIMO 

DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 

PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO 

CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², 

COBERTURA EM AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 

(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR 

EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 

ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO 

NOS LOCAIS SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA 

DE 1,10 M CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA 

DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). 

DEVERÁ, CONTER 01 AREA SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARIN 4X4, 01 HOUSE MIX E ESCADA, EM BOM 

ESTADO, (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM NO LOCAL DO SHOW, ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO MONTAGEM 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM E TODAS AS 

DESPESAS DECORRENTES). 

TROPICAL 1 6.200,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 03:  

LOTE 04 
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1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE, 

1.1 SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO: 02 

TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO 

PALCO (L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY 

PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COMGABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA,TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 

AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO 

GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COPM 

ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO CADA 02 ALTO 

FALANTES DE ALTA PERFOMANCE PARA 

FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 CORNETA DE 

DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 

03 PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 

SISTEMA DE SUB - WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 

24 CAIXASA ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR 

LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 

MAGTERIAIS COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 

INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PINTADOS COM 

TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

PARA SUBATIVAS, CONTENDO CADA 01 ALTO 

FALANTES SUB - WOOFER DE18, COM ALTO 

FALANTES DE ALTA PERFOMANCE COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1200WATTS RMS, TOTAL 02 

CONECTORES PARA MPAINEL FEMEA DE 04 POLOS, 

DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA 

O SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 

06AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB - GRAVES 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS 

COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE AB, VARIÁVEL H, 

COM VENTILAÇÃO FORÇÃDA E ENTRADAS 

BALANCEADAS 06AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIO- GRAVES COM POTÊNCIA DENO MPINIMO 

5000WATTS RMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIAS -ALTAS COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

4000WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE MIXAGENS, 

R$PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE 

MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 1.3 M08 

CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 

MONITORES PROFISISONAIS. (INCLUSO   

TANSPORTE,   OPERAÇÃO,   MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

YAMAHA 4 5.120,00  
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2 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE,. 1.1 

SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO: 02 TORRES 

DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO (L 

E R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, 

CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS (8 POR LADO), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 

AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 
MÉDIO 

YAMAHA 15 1.130,00 16950 
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 AGUDOS, ATIVAS, COPM ESTRUTURA PARA FLY, 

CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 

PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS 

CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE 

TITÂNIO E GARGANTE DE MÍNIMO 03 PARA 

REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150WATTS RMS, 01 

SISTEMA DE SUB -WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 

16 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (08 POR 

LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 

TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 

MAGTERIAIS COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS 

INJETADOS DE ALTA RESITÊNCIA), PINTADOS COM 

TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

PARA SUBATIVAS, CONTENDO CADA 01 ALTO 

FALANTES SUB - WOOFER DE18, COM ALTO 

FALANTES DE ALTA PERFOMANCE COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1200WATTS RMS, TOTAL 02 

CONECTORES PARA MPAINEL FEMEA DE 04 POLOS, 

DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESITÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA 

O SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 

06AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB - GRAVES 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS 

COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE AB, VARIÁVEL H, 

COM VENTILAÇÃO FORÇÃDA E ENTRADAS 

BALANCEADAS 06AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIO- GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MPINIMO 

5000WATTS RMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIAS -ALTAS COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

4000WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE MIXAGENS, 

PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE 

MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 1.3 M08 

CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 

MONITORES PROFISISONAIS. (INCLUSO   

TANSPORTE,   OPERAÇÃO,   MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

    

5 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE ILUMINAÇÃO COM 24 

REFLETORES PARABÓLICOS. TIPO LÂMPADA PAR 64, 

COM FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECÍFICOS 

PARA ATENDER OS RIDER ́S DAS BANDAS, 24 

REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB, 01 

MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 

VENTILADORES, 08 MINI BRUTECOM 06 

LÂMPADAS CADA, 

48 CANAIS DE DIMERS, 24 MOVING LIGHTS BEAN, 08 

REFLETORES SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W, 

CONTROLE POR PROTOCOLO DMX, 12REFLETORES 

ELIPSOIDAIS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA:VARIAÇÃO DE FOCO DE 

25Ü A 50Ü, 100W DE POTÊNCIA, PORTA FILTRO, JOGO 

DE FACAS DE RECORTE GIRATÓRIAS, PORTA 

GOBOS, IRIS LÂMPADA HALOGÊNEAS 110 OU 220 

VOLTS PARA ATNEDER DE ACORDO AS 

ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER ́S TÉCNICOS EXIGIDOS 

LUATEK 10 3.019,00 30190 
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PELAS BANDAS (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 
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7 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE ILUMINAÇÃO 

COM 12 REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO LAMPADA 

PAR 64, COM FILTORS DE CORES E FOCOS 

ESPECIFICOS PARA ATENDER OS RIDER’S DAS 

BANDAS, 12 REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 

WAT’S RGB, 01 MÁQUINA GERADORA DE FUMAÇA, 

01 VENTILADOR, 02 MINI BRUTE COM 06 LAMPADAS 

CADA, 24 CANAIS DE DIMERS, CONTROLE POR 

PROTOCOLO DMX. (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

LUATEK 10 290 2900 

10 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q- 50 COM 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 12X10X6M. 

COM 6 PÉS Q30, 03 LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE 

ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADORES, 

CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A 

MONTAGEM DAS MESMAS, COM TOTAL 

SEGURANÇA, CONFORME NECESSIDADE DE CADA 

APRESENTAÇÃO. (INCLUSO  TRANSPORTE,

 OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

TROPICAL 15 1.620,00 24300 

11 PRATICAVEIS: PRATICÁVEIS 02 X 01 EM ALUMÍNIO. TROPICAL 30 79,00 2370.00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: 97190,00 

LOTE 05 

3 GRUPO DE MOTOGERADEOR 260KVA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES. DE 260KVA, 

SILENCIADO A 85DB, INSTALADO SOBRE 

CAMINHÃO, COM REGULADOR DE TENBSÃO E 

FREQUÊNCIA (VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, 

FREQUENCÍMETRO, COMANDADOS), DISJUNTOR 

GERAL TRIPOLAR, NA TENSÃO DE 220VOLTS, 

ABASTECIDO, EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR.(INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES). 

MWM 8 3.450,00 27600 

VALOR TOTAL DO LOTE 05: 27600 

LOTE 06 

1 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: LOCAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, P3, 10 MM, 02 

PAINÉIS DE 2.00X 3.00, DE ALTA RESOLUÇÃO, COM 

TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO 

CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA MONTAGEM. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

LUATEK 20 5.682,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 06:  

LOTE 07 

1 PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA DESARMADA, INCLUSO AS DESPESAS 

DE TRANSPORTES, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGENS. 

DV 100 330  
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2 BRIGADISTAS COM FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO 

EM PREVENÇÃO E COMBATE DE INCÊNDIO, 

SALVAMENTO E PRIMEIROS SOCORROS, PARA 

ATUAÇÃO DURANTE OS EVENTOS INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

MÃO-DE-OBRA, NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INCLUSO AS DESPESAS DE 

TRANSPORTES, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGENS. 

DV 60 359 21540 

4 MÃO DE OBRA DE FILMAGEM AEREA COM USO DE 

DRONE: INCLUSO FORNECIMENTO EQUIPAMENTO 

DE DRONE COM RESOLUÇÃO 4K: REGISTRADO NA 

ANATEL COM OPERAÇÃO DE PROFISSIONAL 

DEVIDAMENTE QUALIFICADO, PARA A PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS COM CARGA HORARIA DE 

OPERAÇÃO DE NO MINIMO 06 HORAS DIARIA, 

INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS 

DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE 

QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE 

ISAQUE 

TEIXEIR

A 

5 1.190,00 5950 

5 MÃO DE OBRA PARA PRODUÇÃO E EDIÇÃO ÁUDIO 

VISUAL: INCLUSO EQUIPAMENTOS PARA A 

PRODUÇÃO DE VÍDEO DOCUMENTÁRIO DE NO 

MÁXIMO 15 MINUTOS, INCLUSO DESPESAS COM 

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS 

DESPESAS DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE 

PUBLICO DE QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE 

ISAQUE 

TEIXEIR

A 

5 2.050,00 10250 

6 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA: PAUTADA NO 

GERENCIAMENTO, ORGANIZAÇÃO. 

ACOMPANHAMENTO DO EVENTO, 

ACOMPANHAMENTO DE TODA MONTAGEM E 

DESMONTAGEM  DOS  EQUIPAMENTOS,

 CONFOR

ME CRONOGRAMA, DIVULGAÇÃO DO EVENTO 

ATRAVÉS DISTRIBUIÇÃO DE CARTAZ NA SEDE 

DISTRITO E COMUNIDADES DO MUNICIPIO 

PROMOTOR DO EVENTO, BEM COMO EM TODA 

REGIÃO CIRCUNVIZINHA DO MUNICIPIO PROMOTOR 

DO EVENTO, INCLUSO DESPESAS COM ENCARGOS 

SOCIAIS E TRABALHISTAS E DEMAIS DESPESAS 

DECORRENTES, ISENTANDO O ENTE PUBLICO DE 

QUALQUER CÓRRESPONSABILIDADE. 

DV 5 4.782,59 23912,95 

VALOR TOTAL DO LOTE 07:  

LOTE 08 

3 PROJETO DE PANICO E INCENDIO GRANDE PORTE, 

PROTOCOLADO E APROVADO JUNTO A CORPO DE 

BOMBEIROS OU ÓRGÃO COMPETENTE, COM 

ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA ATÉ 

PÚBLICO DE 3.100 ATÉ 5.000 PESSOAS. 

DV 1 3.500,00 3.500,00 

4 PROJETO DE PANICO E INCENDIO MEGA PORTE, 

PROTOCOLADO E APROVADO JUNTO A CORPO DE 

BOMBEIROS OU ÓRGÃO COMPETENTE, COM 

ACOMPANHAMENTO DE VISTORIA E PARA ATÉ PÚ. 

DV 1 8.900,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 08: 12400.00 

LOTE 09 
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1 LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO: CAPACIDADE 

MÍNIMA DA CARRETA DE 03 EIXOS COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FALANTES 

NO MININNO: LATERAL DIREITA: 32(GRAVE); 

24(MÉDIO GRAVE); 16 (DRIVERS). LATERAL 

ERSQUERADA: 32 (GRAVE); 24 (MÉDIO GRAVE); 16 

(DRIVERS); FRENTE: 32 (GRAVE); 24(MÉDIO GRAVE); 

24 (DRIVERS). FUNDO: 32 (GRAVE); 24 (MÉDIO 

GRAVE); 24 (DRIVERS). 

AMPLIFICADORES: 14 8.0 104 4.012 2.5; RACK SISTEM: 

01 MONITOR PROFISSIONAL PARA CONTRA BAIXO, 

01RACK SYSTEM: 01 MONITOR PROFISSIONAL PARA 

GUITARRA; 02 DRIVERS RACK 2600 2 HOTSOUND 

2031/01 MODULO D-401 SI 2+ - 01 PALCO COM NO 

MINIMO 30 MICROFONES / SUB BATERIA / 08 

MONITORES CLER KIT BATERIA MICROFONE 

BUMBO. PREFIFERICOS: 01 MESA/CONSOLE PARA 

PALCO/MONITOR DE NO MINIMO 24 (VINTE E 

QUATRO) CANAIS DE ENTRADA, FADERS DE 100MM, 

CANAIS DE ENTRADA, FADERS DE 100MM COM (MÍC/ 

LINE, GANHO PAD 20 DB, 48V, INSERT) POR CANAL. 

MINIMO DE 24 MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER, 

BALANCEADOS O COM 04EQUALIZADORES 

PARAMETRICOS COM O Q VARIAVEL DE 04 BANDAS 

LPF E HPF, AJUSTAVEL POR CANAL 08CANAIS DE 

ENTRADAS DE LINHA STERÉO, VOLTA DE EFEITOS, 

04 BANDAS DE EQU. TOTAL PARAMÉTRICAS COM O 

Q VARIAVEL EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 

DADOS DA CERRETA: ESTRUTURA COM NO MINIMO 

DE 23MTS DE COMPRIMENTO (CAVALO TRATOR E 

CARRETA); LARGURA NO MINIMO DE 3,20M E 

ALTURA NO MINIMO DE 4,30M PALCO COM NO 

MINIMO 09X04MTS (COMPRIMENTO E LARGURA), 02 

CAMARINS COM AR COND; ENTRADA 

INDEPENDENTE, POLTRONAS, FRIGOBAR, TV’S DE 

LED, MICROONDAS E SANITÁRIOS EXCLUSIVOS E 

INDEPENDENTES; 02 GRUPO GERADORES; 

ILUMINAÇÃO:NO MINIMO 24 SPOTS BRANCOS; 24 

PAR LED. 01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL; 01 

RACK; 012 MOVEIS NO PALCO E TODOS OS 

ACESSORIOS. 01 MAQUINA DE FUMAÇA.  (INCLUSO  

ABASTECIMENTO, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E

 HOSPEDAGEM)INDEPENDENTE, 

POLTRONAS, FRIGOBAR, TV’S DE LED, 

MICROONDAS E SANITÁRIOS EXCLUSIVOS E 

INDEPENDENTES; 02 GRUPO GERADORES; 

ILUMINAÇÃO:NO MINIMO 24 SPOTS BRANCOS; 24 

PAR LED. 01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL; 01 

RACK; 012 MOVEIS NO PALCO E TODOS OS 

ACESSORIOS. 01 MAQUINA DE FUMAÇA.  (INCLUSO  

ABASTECIMENTO, OPERAÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

LASER 2 32.000,0 

0 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 09:  

VALOR TOTAL: 588.632,23 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

este CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 008/2025, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  18/2025 constantes do 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 022/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAVIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

3.1.O prazo de entrega do objeto deste termo é conforme citado na tabela dos itens, contados data de 

recebimento pela empresa, em remessa única. 

3.2.O objeto deste termo deverá ser entregue mediante nota de empenho e Ordem de Fornecimento (OF), 

em uma única parcela, com entrega técnica. 

3.3. Os bens, objeto deste Termo, deverão ser entregues no prazo e local indicado, totalmente 

completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega 

técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração. 

3.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.5. Os bens entregues deverão estar em conformidade com as normas em sua versão mais recente. 

Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 

3.6. A Contratada é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, sem ônus à contratante. 
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3.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto deste termo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

4.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

4.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO EGESTÃO DO CONTRATO 

5.1.A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo da Contratante, 

através do(s)seu(s) Fiscal(is) de Contrato, conforme diretrizes da Lei Federal 14.133/21. 

5.2.A gestão contratual deste instrumento ficará a cargo do Gestor de Contrato da Contratante, 

conforme diretrizes da Lei Federal 14.133/21. 

5.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

deste contrato pelo CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias pela Contratante. 

5.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste contrato. 

5.5. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem 

a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes 

deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA –DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

I - A CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste termo de referência; 

II. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

III. Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que 

achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto no prazo mínimo de 15 (quinze) dias 

que antecedem o evento; 

IV. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

mediante ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pela contratante responsável pelo controle e 

fiscalização juntamente com as certidões negativas; 

VI. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

VII. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

VIII. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para imediata correção; 

IX. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto; 

X. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao Registro; 

XI. Empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao 

pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar a (s) nota (s) fiscal (ais) emitida 

(s); 

XII. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

II –A CONTRATADA obriga-se-a: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e de sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

I. Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem 

como das despesas com transporte, hospedagem e alimentação da equipe e demais despesas 

correlacionadas; 

II. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de serviço, 

emitida pelo CONTRATANTE; 

III. Garantir a prestação dos serviços durante todo período de vigência do contrato; 

IV. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries; 

V. A empresa prestadora do serviço é responsável pela guarda, vigilância, segurança e 

manutenção das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a 

prestação dos serviços, não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relativa a 

dano, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 

VI. Ser responsável por todo serviço - objeto deste termo, para atender as demandas dos 

eventos do município consorciado, pelo período de vigência do contrato de expectativa; 

VII. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória 

sempre que solicitado pelo município, durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços; 

VIII. A contratada ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

desta licitação em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes do objeto fornecido; 

IX. Obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas, devendo 

comunicar ao Contratante, imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato; 

X. Fornecer o objeto na qualidade solicitada, observando-se os prazos ajustados, bem 

como efetuar a troca dos produtos que, porventura, apresentarem algum tipo de 

irregularidade 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

7.1.A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 

CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 

das multas e demais penalidades previstas no presente contrato. 

 

7.1.1.Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por 

força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 

CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 

 

7.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qualificará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 

de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 

 

7.3. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta 

cláusula. 

 

7.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 

CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao 

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

 

a) Dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) Medida judicial apropriada a critério do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS 
 

8.1.A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato. 

8.2.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta Cláusula não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

8.3.A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência deste Contrato, exigir a 

comprovação de quitação dos encargos descritos no "caput" desta CLÁUSULA, como condição para 

pagamento dos créditos da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA-DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste 

termo a quantia total de R$ 588.632,23 ( quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais 

e vinte e três centavos). 

 

9.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) devidamente 

aprovada(s) e constando na(s) mesma(s) a declaração expressa do recebimento definitivo dos 

materiais/produtos, conforme estabelecido neste e ainda no Anexo I – Termo de Referência. 

 

9.3. A CONTRATADA deverá comprovar, a cada nota fiscal/fatura emitida contra o 

CONTRATANTE, sua regularidade perante o sistema de seguridade social (INSS) e com o FGTS, 

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de inexistência de débito inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, conforme determina o artigo 195, § 3º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) e o artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

9.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se o prazo estabelecido nessa cláusula, 

para efeito de pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

 

9.5. A devolução de fatura não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá, em hipótese 

alguma, de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos materiais e/ou 

produtos. 

 

9.6. Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito em 

conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que 

vier a ser convencionada entre as partes. 

 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou interrupção do fornecimento. 

 

9.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará 

ao CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente ao 

fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma. 

 

9.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Contratante. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

04.01.01 27.812.0028.2030 33933900 1500000000 – Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 130 

04.01.02. 13.392.0020.2031 33903900 1500000000 – Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 143 

04.01.02 13.392.0020.2031 33903900 15000000000 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 144 

04.02.01 13.392.0020.2033 33903900 15000000000 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 156 

04.03.01 23.695.0021.2034 33903900 15000000000 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 161 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº. 14.133/21, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e 

adequadas justificativas. 

 

11.2. O contrato poderá ser reajustado na forma prescrita no §7º do artigo 25, inciso V do 

artigo 92 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1.O presente Contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

IX do artigo 137 da Lei nº. 14.133/21. 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas no artigo 139da 

Lei nº 14.133/21. 

 

12.2.Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12.3.Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado na 

Cláusula Nona, devido em face do fornecimento efetivamente executados pela CONTRATADA até a 

data da rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

 

13.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis

 quando do descumprimento contratual: 

 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução/entrega deste termo, 

ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º(trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor total dos produtos constantes da Nota de Empenho. 

 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Contratante, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

 

13.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não forem suficientes, a diferença 

deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

aplicação da sanção. 

 

13.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente conforme a Lei nº 14.133/21, de01deabril de2021, e demais legislações 

pertinentes, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

13.4. Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 14.133/21, interpelar a 

CONTRATADA civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 022/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 

PREÇO Nº 

008/2025 que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE 
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A CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, do extrato deste contrato, bem como as 

publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita 

nos incisos I e II do artigo 94, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DASCONDIÇÕES GERAIS 

 

São condições gerais deste contrato: 

 

I - Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do 

artigo 92, todos da Lei nº. 14.133/21. 

II - Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do 

CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

III - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do contrato. 

IV - O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido ao disposto no artigo 125 da 

Lei nº. 14.133/21. 

V - O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

serviço em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo extingui-lo nos termos do previsto nos 

artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no §7º do artigo 90 da 

referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

VI - Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

cláusulas deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

VII - Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

VIII - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
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por dolo ou culpa, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou 

terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste contrato, ou da omissão 

em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de 

ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

IX - Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste 

contrato, observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista 

celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação 

complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos 

contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução do 

objeto, bem como responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 

reclamações de seus empregados, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade 

solidária por parte do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO 

 

Para todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da Comarca de Brasilia de 

Minas/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 2 (duas) 

testemunhas, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Ponto Chique/MG, 16 de abril de 2026. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique 

Geraldo Magela Flavio Rabelo 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA:  

PROJEMINAS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA Representante 

Legal:Sr. Andre Luiz Marinho Ferreira 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 
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NOME:       CPF:  _________ 

 

NOME:        CPF:  __ 
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